
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

GABINETE DO VEREADOR ALLAN BESTEIRO 

 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores,             
             

           Considerando que é assegurado, no município de Marituba, conforme Lei Orgânica 

Municipal, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência social, 

à proteção, à maternidade, à infância, a assistência aos desamparados e aos idosos, aos 

deficientes físicos, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado. 

A presente indicação busca incentivar a prática esportiva, promover saúde, lazer e 

qualidade de vida para a população de Marituba. O canteiro central da BR-316 já é utilizado 

diariamente por moradores para caminhadas e corridas, porém ainda carece de estrutura 

adequada, iluminação e segurança. 

A proposta inclui: 

• Implantação de pista apropriada para caminhada e corrida; 

• Instalação de iluminação pública em LED em todo o trecho; 

• Sinalização horizontal e vertical para garantir segurança aos usuários; 

• Construção de áreas de convivência e descanso; 

• Instalação de lixeiras e arborização; 

• Implantação de equipamentos básicos para alongamento e exercícios físicos; 

• Reforço na acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida; 

Com a revitalização do espaço, será possível oferecer um ambiente mais seguro, 

organizado e acessível para crianças, jovens, adultos e idosos, fortalecendo também a ocupação 

positiva dos espaços públicos e contribuindo para a prevenção da violência e promoção do bem-

estar social.              

Por fim, considerando que compete ao Poder Público Municipal à tomada de providências 

no sentido de que as necessidades da comunidade sejam atendidas, e que é do interesse comum 

dos dignos representantes do povo, submeto à apreciação a seguinte matéria: 

  

 

 

 

 

 



 

 

INDICAÇÃO N°           /2026 

 

         Indico, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário, que seja oficiado 

a Excelentíssima Srª Prefeita Municipal, providencie junto aos órgãos competentes, que seja 

encaminhado expediente ao Governo do Estado e aos órgãos competentes, solicitando 

estudo técnico e a realização de obras de adequação do canteiro central da BR-316, no 

trecho urbano de Marituba, para implantação de espaço voltado à prática de caminhada, 

corrida e atividades físicas ao ar livre. 

 
  Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 11 de Maio de 2026. 

_______________________________ 
Vereador Allan Besteiro - PSD 

 
 

 


